
MENSAGEM N.º 303, DE 2019 
(Do Poder Executivo) 

 
Ofício nº 261/2019 – C. Civil 
 
Informa ao Congresso Nacional, de conformidade com a Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado 
da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, que a Portaria nº 542, de 6 de dezembro de 2011, oriunda 
do Processo nº 53820.000175/1998-06, que outorga permissão à Fundação João XXIII, para explorar, por dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município da 
Penha, Estado de Santa Catarina, foi anulada conforme ação judicial nº 5015660-74.2013.4.04.7200. 
 
DESPACHO: 
À COMISSÃO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA, PARA CONHECIMENTO E, APÓS, 
ENCAMINHE-SE AO SENADO FEDERAL. 
 
 
  



MENSAGEM Nº 303 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

De conformidade com a Exposição de Motivos do Senhor Ministro de Estado da 
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, informo a Vossas Excelências que a Portaria nº 
542, de 6 de dezembro de 2011, oriunda do Processo nº 53820.000175/1998-06, que outorga 
permissão à Fundação João XXIII, para explorar, por dez anos, sem direito de exclusividade, 
serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada, no município da Penha, Estado de 
Santa Catarina, foi anulada conforme ação judicial nº 5015660-74.2013.4.04.7200. 

Brasília, .1 6 de j u l ho de 2019. 
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PRESIO~NCIA DA REP()8l\CA 

Casa Civil 
secretaria EX8Culiva 

Direloria Legislativa 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 
CONFERE COM O ORIGINAL 

Edmar Alves de JesUS 

o -, 4ch J2 :S"DEM n2 00052/2019 MCTIC JBrasllia-OF ~I_:J:.._)_ --

Brasília, 18 de Junho de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

I. Submeto, à superior deliberação de Vossa Excelência, proposta de envio, ao Congresso 
Nacional, de mensagem informando a publicação do ato que anulou a Portaria n? 542, de 6 de 
dezembro de 2011, publicada no Diário Oficial da União-DOU de 6 de dezembro de 2011, que 
outorga permissão à Fundação João XXIII, para explorar, por dez anos, sem direito de 
exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município da Penha, 
Santa Catarina. 

2. Esta ação se faz necessária tendo em vista o decidido definitivamente na ação judicial n° 
5015660-74.2013.4.04.7200, com a consequente necessidade de extirpação, do Decreto Legislativo 
n.? 16, de 07/01/2015, publicado do D.O.U. de 8 de janeiro de 2015, por intermédio do qual o 
Congresso Nacional ratifica o ato de outorga objeto da cítada portaria. 

3. Diante do exposto, em observância ao que dispõe o art. 223, § 3° da Constituição da 
República, encaminho o Processo a Vossa Excelência, para conhecimento e submissão da matéria 
ao Congresso Nacional. 

Respeitosamente, 

Assinttdo eletronicamente por: Júlio Francisco Semeghlni Neto 
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DIÁRIO OFICIAL DA UNIÃO -Seção 1 15SN 1677-7042 N!! 116, terça-feira, 18 de junho de 2019 

41) ASSOCIAÇÃO DA CARIDADE SOCIAL MARANHÃO·PIAU(, 06.460.554/0001-58, 
BACABAL/MA, 71000.019023/2019-51'1, 56061/2019, de 01/01/2020 a 31/12/2022. 

42) ASSOCIAÇÃO CÁRJTAS NOSSA SENHORA DA ESCADA, 08.221.572/0001-02, 
BARUERI!SP, 71000.018527/2019-57, 56055/2019. de 03/03/2020 a 02/03/2023. 

43) DISPENSÁRIO ASSISTENCIAL SANTA ISAIIEl, D2.395.313/ooo1-11, liMEIRA/SI'. 
71000.01B766/201H5. 56059/2019, de ]0/06/2019 a 29/06/2D24. 

44} ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE JESUfTM, 
78.669.769/0001-94, JESUITAS!PR, 71000.019563/2019-38, 56068/2019, de 01/04/2020 a 
31/03/2025. 

<lSI ASSOCIAÇÃO DEPAISE AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DECAMPINA DALAGOA. 
78.675.12110001-20, CAMPINA DA LAGONpR, 71000020191/2019-92, 56076/2019, de 
12/04/2019 d 11/04/2022_ 

46} AS50ClACAO SANTA llJl.ElINHA, 07.572.390/0001-13, CUNHA/51', 
71000.019359/2019·11,56061/2019, de 30/06/2019 a 29/06/2024. 

47) CENTRO OCurACIONAL DE LONORINA.. 18.962.263/0001'19, LONDRINA/pR, 
71000.019555/2019-91,560&&/2019, de 31/10/2019 3 30/10/2022. 

48) CENTRODE ORIENTAÇÃO E SERViÇOS A COMUNIDAOE, 12.195.399/0001-14, 
TATUI/5p, 71000.019551\/2019·47, 56065/2019, de 06/03/2020 a 05/03/2025. 

49) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PIRANGI, 
05.888.076/0001-19, P(RANGI/SP, 71000.019832/2019-66, 56012/2019, de 06/06/2019 a 
05/06/2024. 

50) INSTITUTO MIGUEL FERNANDES TORRES, 05.356.048/0001-50, OURO 
BRANCO/MG,71000.021244/2019-92, 56115/2019, de 30{06/2019 a 29/116/1024. 

51) A550CIAÇAO DE PAIS E AMIGOS 005 EXCEPCIONAIS DE ESTANCIA VELHA, 
88.814.128/0001-25, E5TANCIA VELHA/R5, 11000.021226/2019-19, 56117/2019, de 
06/02/2020 a 05/02/2023. 

52) ASSOCIAÇÃO DE AMIGOS DO AUTISTA DE JARAGUA DO SUL - AMA, 
79.378.188/0001_66, JARAGUA 00 5UL}5C, 11000.022346/2019-25, 56133/1019, de 
13/04/2020 a 12/04/2023. 

53) INSTITUIÇÃO SOCIAL SÃO VICENTE E SANTOANTÔNIO, 25.763.640{0001-84, 
UBERLANDIA/MG, 71000.021479/2019-84, 56119/2019, de 01/01/2020 a 31/12/2022. 

54) ASSOCIAÇÃO OE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE PAULO FRONTIN, 
00.694.7S4{0001·99, PAULO FRONT1N/pR, 71000.022194/2019·61, 56135/1019, de 
23/01/2020 a 22/01/2025. 

55) ORGANIZAÇÃO VIVER, 04.565.D17{0001-47, tONORINA/PR, 
71000.022111/1019·56,56129/2019, de 02/08/2019 a 01/08/2022. 

56) LAR CASABELA, 16.934.181/0001·63, 50ROCASA/Sp, 11000.021630/2019-84, 
55933/2019, de 01/09/2019 a 31{08/2024. 

57) ASSOCIAÇÃO EspIRITA BENEFICENTE DR. ADOLFO BEZERRA DE MENEZES, 
60.478.245/0001·50, SAO PAUlO/SI', 11000.021621/2019-93, 55936/2019, de 01/01/2020 a 
31/12/2022. 

58) AS50CIAÇAO OE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS - ITAPORANGA, 
60.123.866{0001-11, ITAPORANGA/5P, 71000.022348/2019-14, 56138{2019, de 19/03/2020 a 
18/03{2025. 

59) ASSOCiAÇÃO DE PAISE AMIGOSDOS EXCEPCIONAIS DEssc CARLOS DO IVAI, 
7B.11G.026/ooo1--OO, SAO CARLOS DO IVAl/pR, 11000.022796/2019-:18, 55931/2019, de 
15/03/1020 a 14/03/2023. 

601 CENTRO DE ATENDIMENTO A 51NDROME DE ODWN BEM TE VI, 
59.035.64210001-79, JUNDIAI/Sp, 71000.021626/2019-16, 55935/2019, de 22/03/1020 3 
21/03/2023. 

61} SOCIEDADE BENEFICENTE ROSALlA DE CA5TRO, 47.796.461/0001·86, SAO 
PAULO/SI', 71000.022185/2019-70,56130/2019, de 0~/02/2010 a 04{02/2025. 

(1) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXECEPCIONAI5 DE TERRA NOVA DO 
NORTE, 00.650.858/0001-00, TERRA NOVA DO NORTE/MT, 71ooo.022197{2019-02, 
56145/2019, de 22/09/2019 a 21/09/2024. 

63) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MAUÁ DA SERRA. 
00.798.001/0001·23, MAUA DA SrRAA!PR, 71000.0l:l200/2019-SO, 56144/2019, de 
31/10{2019 a 30/10{2024. 

64) OORA BENEDITA CAMBIAGIO -OBC, 04,482.85Z/0001-13, BRASILlA/DF, 
71000.022195/2019-13,56134/2019, de 19/12{2019 a 18/12{2024. 

65) CARITAS INTERPAROQUIAl DE 5ALTO, 07.816.350{0001-70, SALTO/5P, 
71000.022550/2019·46,56146/2019, de 31/10/2019 a 30/10/2024. 

66} SERViÇO DE OORAS SOCIAIS, 16.909.202{0001-90, ARAXNMG, 
71000.022809/2019·59, 55934{2019. de 11/05/2019 a 10{05/2024. 

<i7)ASSOCIAÇÃO DEPAISE AMIGOSDOS EXCEPCIONAIS DERiOGRANDE OA5ERRA, 
50.169.515/0001-98, RIO GRANDE DA 5ERRA/5P, 71000.022340/1019·58, 56131/2019, de 
10/11/2019 a 09/11/2022. 

(8) LAR C[lIA TERESA RODRIGUES SOARES HUNGRIA, 57.047.391/0001-17, 
ITAPETlNINGA/SP, 71000.022556/2019'13, 56149/2019, de 31/10/2019 a 30/10/2024. 

(9) ASSOCIAÇÃO DEPAISEAMIGOSDOS EXCEPCIONAIS DEQUERENCIA DO NORTE, 
00.444.978/0001-42, QUERENCIA DO NORTE/PR, 71000,023913/2019·61, 56160/2019, de 
15{01/2020 a 14/01{2023. 

70) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE XANXERt 
83.009.720/0001-45, XANXERE!SC, 71000.023602/2019--00, 56168{2019, de 01/03/1020 a 
28/02/2023. 

71) CENTRO EDUCACIONAL FONTE DA VIDA, 05.60I'US2/OOO1-75, SAOJOSE DOS 
CAMPOS/SI', 71000.022810/2019-83, 55937/2019, de 01/09/2019 a 31{08/2022. 

72) UNIÃO E5P{RlTA BAGEEN5E, 1:7.415.550/0001-50, IIAGE/R5, 
71000.024436/2019·51, 5líl72/2019, de 01/01/2020 a 31/12/2022. 

73) ASSOClÇÃO DE PESSOAS PORTADORAS DE OEFICI~NCIA SÃo FRANCiSCO DE 
ASSIS, 67.161.810/0001·09, SAOJOAO DABOAVISTA/SP, 71000.022188/2019-71, 55930/2019, 
de 02/12/2019 a 01/12/2024. 

14) ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE CONCEIÇÃO DO RIO 
VERDE, 19.094.606/0001·61, CONCElCAO 00 RIO VERDE/MG, 11000.022803/2019·81, 
55932/2019, de 11/10/2019 a 10/10/2024. 

Art. 29 Deferir as renovações de certtücaçãc de entidade benerrcente de assistênda 
sccet protocolada no Portal de Serviços da Cidadania Digital instiluido pela Portaria ns 
2.690{2018, publicada no D.O.Ude 31/12/2018, por atender os requlsitos legais rcostarues na 
lei n9 12.101{2009, dispostas por nome da entidade, CNpJ, munldpio/UF, e n~ do protccctc 
eletrêmcc e cerfcco de validade de certrücacão. 

I)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DE MANHUAÇU, 
18.497.032/0001-00, MANHUAÇU/MG, 235874.0002047{2019 de 06/05/2019 a OS/OS/2022. 

2)ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS, 87.858.593/0001-00, 
GARI8ALoI/R5, 235874.0001821/2019 de 14/10/2019 iI n/10/2022. 

3)LAR PADRE EUCLIDES, 56.020.161/0001-60, RIBEIRÃO PRETO/SI', 
235874.0001631/2019 de 29/04/2019 a 28/04/2022. 

4)LAR SÃO MATEU5, 75.714.394/0001·49, SÃO MATEU5 DO 5UL}PR, 
235874.0001597/2019 de 16/12/2019 a 15/12/2024. 

5)LAR SÃo 105~, 49.915.549/0001·03, ITAI'IRNSP, 235874.0001586/2019 de 
01/01/2020 a 31/12/2024.

6}ASSOCIAÇÃO DEPAISE AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS DESANTALU21A - ApAEOE 
SANTALU21A.. 65.149.134/0001·82, SANTALUZIA/MG, 235874.0001574/2019 de 1)2/05/2019 a 
01/05/2022.

7)A5S0CIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS 005 EXCEPCIONAIS DE GUAXUP~ - ApAE, 
17.902.9711/0001-63, GUAXUPÉ/MG, 235874.0001546/2019 de 01/01/20211 a 31/12/2022. 

8)INSTITUTO DE RECICLAGEM DO ADOLESCENTE, 00.750.121/0001-50, SÃo 
PAULO/SI',235874.0001470/2019 de 16/12/2019 a 15/12/2022. 

9)ASSOCIAÇÃO DE PAIS AMIGOS 005 EXCEPCIONAIS ArAE DE CANDEIAS, 
23.774.938/0001-64, CANDEIAS/MG, 235814.0001193/2019 de 311/01/2020 a 29/01/2025. 

10jASSOClAÇÃO FILANTRÓPICA RENASCER, 02.564.676/0001-33, SAlTO/SP, 
235874.0001040/2019 de 06/06/2019 a 05/06/2D24. 

Art. 3Q Neve pedido de reoovaçãc de ccrttncaçãc de entidade beneficente de 
asslstêncla social deverá ser aprcsemauc no decorrer dos 360 [trezentos e ses~enta) dias que 
;Jnleced~m o termo final de sua yalidade, em ccnrcrmtdade tom o art. 24, § IV, da Lei n9 
12.101/2009. 

Art. 4~ dentíuque-se a !>ecretuia da aecelte Federal do Brasil. 
Art. S! Esta portaria entra em Ylgor na data de sua publkação. 

MARIAN.... DESOUSAMACHADO NERJS 

PORTARIA N9 113, DE 17 DEJUNHO DE 2019 

A SECRETÁRIA NACiONAL DE ASSI5T~NCIA SOCIAL-SUBSTITUTA, no uso de suas 
atribuições e com fundamento na Portaria n~ 710, de 30de setembro de 2010, considerando os 
fundamentos constantes no OFICIO NV 572/2019/MC/SEDS/SNAS/DRSP{CGCEB e NOTA 
TÉCNICA N! 44/2019, exarados nos autos do processe nO 71000.028312/2019-44, resolve; 

Art. 1QAnular a Portaria 308/2018, item 1. art. l Q, de 29/10/2018, publicada no 
DOU de 31/10/2018, referente ao processo 71000.034872/2018-57, da entidade ASSOCIAÇÃO
MAÇÓNlCA DEA5515T~NCIA SOCIAL EM GOIÁS, CNPJ 02.851.941/0001-31, de Goiânia{GO, em 
ralão de pobnceçãc indevida. • 

Art. 2~ Deferir o pedido de CONCESSAO de Certifkação de rnuceoes Beneficentes 
de Asslstentia scciar à ASSOCIACÃO MAÇONICA DE ASSISTENCIA SOCIAL EM GOlAs, CNpJ 
02.851.947{0001-31, com validade de 03 (três) anos, a contar da data de publlrlç,iQ desta 
deceêo no DiáriOOfidal da União - DOU, nos lermos do artlBo 5· do Decreto n" 8.242/2014. 

Art. 39 Esta Portaria entra em Ylgor na data de sua publlcação. 

MARIANA DESOUSAMACHADO NERIS 

Ministério da Ciência, Tecnologia,
 
Inovações e Comunicações
 

GABINETE DO MINiSTRO 

PORTARIA NQ2.929, DE 17 DEJUNHO DE 2019 

O MINISTRO DEESTADO DACI~NCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES ECOMUNICAÇÕES 

~~:~l~~~ó ngo~s~e~~ ~~i~~iÇ~:~I~dij~~~~,o~~~:'~dcgns~i~Ui&~~!e~~e~~ ~T. ~~b~~a~t d~ 
outubro de 1963, tonsl~erando Q disposto no art. 19, Incfso 111, do uecretc n9 8.851, de 20 de 
setembro de 2016, e tendo em vista o que consta do processe Administrativo n9 
53820.OOOJ7S/1998·06, Invocando as razões presentes na Nota Técnita n.i 5055/2019/5EI­
MCTIC, resolve: 

Art. 19 Anular 11 Portaria n9 542/2011, Que fora pubjlcada no Diário Ontial da União 
- DOU em 09/12/2011, que outorgou 11 fundação João XXIII, para explorar, pelo prato de dez 
anos, sem direito de exduslvidade, serviço de radlodlfus~o sonora em frequilnda modulada, no 
munldplo da Penha, estado de Santa Catarina. 

Art. 29 Esta Portaria entra em vigor na data de sua pubtlcação. 

JULIOFRANCISCO SEMEGHINI NETO 

COMISSÃO TÉCNICA NACIONAL DE BIOSSEGURANÇA 

EXTRATO DE PARECER T~CNICO Nfl 6.481{2019 

APresidênda da Comissão 'lécnlca Naclnnal de ntossegurançe . CTNOio,no uso de 
suas atrjblllçOe~ e de acorde tom o artigo 14, inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 5Q,tncrsc XIX 
do Decreto 5.591/05, torna públiço que na 2U! Reunião Ordinária da CTNBio,realizada em 09 
de maio de 2019, a cTNaio apreciou e emitiu parecer técnícc para o seguinte processo: 

processo SEI n~; 01250.062758{2018-90 (ostensIvo) /{ 01250.074703/2018-22 
(ron(idendal) 

Requerente: Oxiter do Brasil Tecnologia de Insetos LIda. 
CQB: 357/13 
Assunto: scucneção de Parecer para Liberação planejada no Meio Ambiente ­

LPMA 
htrato Prévio: 6316/18 
üectsão: DEFERIDO 
O Presldente da Claio da requerente soucncu à CTNBio autorização para a LPMA 

Inlilulada "Ayaliações de ncsscaorance de Spndoptera fruglperda Genetltamente Modificada, 
linhagens OX53B2G,OX5403X e OX536g2 ", para fins de avaliações experimentais, de acorde 
tom a RN7. A Presidênda da CTNBio aprovou o pedido para que delermin<ldas informações 
sejam manlidal ccnüdencíaís. Essas informações referem-se (1) aos vetores utililados e os 
rrétcdcs de transformação dos três organismos. (2) ao; dados de sequenciamento 
tonlirmando a sequêncla dos plasmideos utilitlldos (3), as sequêndas dos segmentos de DNA 
Inseridos eo~ organlsmcs, inclusive dos segmentos regulatórios e não tradtuldos e (4) às 
sequêncla~ de pla~mideos e outras construções util~adas na metodologia e não presentes nos 
orcanismos-alyo da solicitação. 

No âmbito das competênciasdispostas na Lei 11.105{05 e seu decreto 5.591/05, a 
CTN8io rrmclulu que o presente pedido atende às normas e legislação pertinentes que visam 
gerenu- a brcssegusança do meio ambiente, agricultura, saúde humana e animal. 

A CTNllloesclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimente das 
demais legislações Ylgenles no país, apucávets 110 objeto do requerimento. 

Esle é um extrato do Parecer récnlcc da CTNlllo. Sua integra, assim come todos os 
documentos rererentes 11 scjcneçãc, constam do processo armazenado na CTN810. 
Inform3ções complementares poderão ser solldtadas através do Serviço de tntormaçãc ao 
Cidadão - 51C,pelo uuc eletrônico https://esic.tgu.gov.br{. 

MARIA SUELI SOARES FELIPE 
Presldente da Comlslão 

EXTRATO DE PARECER TtCNICO NQ6.484/2019 

A Presidência da Comissao TéCnIca Nacional de alcssegerança - CTNllio, no uso de 
suas atribuições e de acorde cem o artigo 14. inciso XIX, da Lei 11.105/05 e do Art. 59, Inciso 
XIXdo Decreto 5.591/05, torna publico que na 2n' Reunl~o Ordinária da CTN8io, reallrada em 
06 de junho de 2019, a CTNBioapreciou e emitiu parecer técnico para o seguinte processo: 

Proçesso: 01250.070560/2018-00 
Requerente: 8ASF 5.11.. 
CQ8: 031/91 
As~unlo: liberação planejada no meio ambiente - RN8 
ACTNBio, após apreciação do pedido de phberaç:lo planejada no meio ambiente 

de soja senetkamente modifiçada, ccncltrlu pelo deferlmentn, nos termos deste Parecer 
Técnlro. Arequerente solicita 11 CTN810autcrhaçãc para tondUlir liberação planejada no meio 
ambiente de soja geneticamente mccmcaca reslSlente a pragas e tclerarue a herbkldas. O~ 
experimentos serão realizados em Santo Anlónlo de Pon.e/SP, 5inop{MT, Cempo Verde/MT, 
luis Eduardo Magalhães/8A, Trindade/GO e IblporiJ/PR. A área tolal será de 10,0479 hectares 
e a área com OGM será de 3,B88 hectares. 

No ãmbito das ccrncstênclesetsocues na Lei 11.105/0S e seu decreto 5.591/05, a 
CTNllio concluiu que o presente pedido atende às normas e legislaç~o pertinentes que visam 
garantir a btcsscgurençe do rneic ambiente, agricultura, saúde humana e animai. 

A CTN8io esclarece que este extrato não exime a requerente do cumprimento cas 
demais legislações vigentes no pats, acucávers ao objeto do requerimento. 

Este é um extrato do Parecer técorco da CTNBio.Sua inlegra, aHim como todos os 
documentos referentes 11 scncueçêc, constam do processo armalenado na CTNllio. 
Informações complemenlares pooerãc ser sclldtadas através do Serviço de lntcrrnaçâo ao 
Cidadão - 51C.pele sitio eletrônica hltps:{/es!ç.q~u.Bov.br/. 

MARIASUElI SOARES FELIPE 
Presidente da Comissão 
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